
LEI - NO 408, DE 24 DE ABRIL DE 2017 

salvo se estiverem sendo utilizados de forma a ocultar a face da pessoa. 

Art. 2 0  Os responsáveis pelos órgãos públicos, estabelecimentos 

comerciais, agências bancárias e postos de atendimento deverão afixar, no 



o 

Art. 6 0  Esta Lei entra, em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho estado da 
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LEI N° 408, DE 24 DE ABRIL DE 2017 

Dispõe sobre a proibição do ingresso ou 
permanência de pessoas utilizando capacete ou 

-  qualquer tipo de cobertura que oculte a face, nos 
órgãos públicos, nos estabeleci mitos comerciais, 
nas agências bancárias e «os postos de 
atendimento localizados no município de Serra do 

• Ranilho eaobrigatoriedade de; 
 

instalação de 
porta giratória com detector cfe»mtais nos 
estabelecimenio bancarios neste municipio e da 
outras providências.....-  

2 	 - -- 
	

-  - 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SERRAt RAMALHÕ, ESTADO 

DA BAHIA, raço saber que a Câm unicipal aprovbu e eu sanciono a 

seguin to E--e, i 

Art 1° Fica proibido o ingresso ou permanência de pessoas 
$ 

utilizando capacete ou qualquer tipo de cobert»ra ue oculte a face, nos 

órgãos públièo, estabeeéiréntos çomciiis, nas aghdiãs bancárias e 

nos postos de atendrnento localizdos flÕ: municípiodSerra do Ramalho. 

1 0  Nos postos de , os motociclistas devero retirar 

o capacete antes da faica de seguran 	para abastecimento 

§ 2 0  Osb é ; caluzes e gorros nãosJqJadram na proibição, 

salvo se estiverem sendo utilizados de forma a ocultar a face da pessoa. 

Art. 20  Os responsáveis pelos órgãos públicos, estabelecimentos 

comerciais, agências bancárias e postos de atendimento deverão afixar, no 

Ete documento esta dtspontbrhzado no srfe www ;mpubiicocoes org jpm..serradoramaiho 	Imprensa Oficial 
rnanado 	laimente :confornieMP n° 22002 de 24/08/2001. queihftiio ínf uetrutura de Chaves Públicos: Bratili 



responsável infrator multa no valor de R$ 10.00000 (dez mil reais), aplicada 

em dobro em caso de reincidência, sem prejuízo das demais sanções 

previstas em lei. 

este Iocumerio ski drsponbi1rzodo no srte wwwimpublicacoes orgJpmsejadorrnIho 	Imprensa Oficial 
Doeumenio osinado digrki1mene cnfomie MP n° 2 20O2 de 24/0512001 que tnsMu o infraesfruluro de Chaves Públicas BtzsIewa ICP Brcisil 



Art. 60  Esta Lei entra em vigor na"data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da 

Bahia, em 24de abril de 2017. 

ste documento esta dispornblizodo no ste wwwmpubhcocoes org/pm_seredorarnaIho 	Iinprensa Oficial 
o meofnadodïgto1rnenieconforme MPn° 2.200-2 de 24/O8001 -que intl infraetruIum de Chaves Públicos roI 	CP-Brasil. 


